
INDICAÇÃO Nº 
1989
, DE 2009

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, que determine aos órgãos competentes a elaboração de estudos e adoção de providências, em caráter de urgência, para a destinação de recursos financeiros para a realização de obras de calçamento da Rua José Riston, localizada na Vila São Judas Tadeu, do município de Cruzeiro.

JUSTIFICATIVA


Através do Requerimento 1019/2009, subscrito pelos nobres Edis do município de Cruzeiro, chegou-nos à reivindicação, objeto desta propositura, que trata de calçamento da rua José Riston, naquele município.


Sem dúvida, como justificam os nobres Edis, a obra pretendida será de grande valia para todos os moradores do logradouro e vizinhança que, há anos aguardam por sua execução.


Ademais, a destinação de recursos é indispensável para a execução de referida obra, uma vez que a municipalidade, a exemplo das suas co-irmãs, vem atravessando dificuldades financeiras, especialmente após a instalação da crise internacional, que acarretou em uma sensível queda na arrecadação dos municípios, bem como nos valores da participação destes.


Assim, se faz necessário que seja realizada a pavimentação da referida via que proporcionará maior conforto e uma melhor qualidade de vida à população daquela localidade.  

Sala das Sessões, em

Deputado Hélio Nishimoto - PSDB
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